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INDICAÇÃO N° 166/20*Nro- 
Alexsandro Sena Silva, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas 

atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que estude a possibilidade 
de criar um Programa para construção de Muros de Contenção com Solo Cimento, 
pneus empilhados, entre outros de baixo custo e ecologicamente correto, para 
atender as famílias, que estão devidamente cadastradas junto aos órgãos 
competentes e que necessitam desse tipo serviço visando garantir a segurança e o 
bem-estar dos moradores a fim de evitar a perca bens materiais e preservar a 
integridade física. 

JUSTIFICATIVA: 

Esse tipo de contenção tem como vantagens o baixo custo pelo fato de não 
requerer equipamentos e mão de obra especializados. 

A técnica utilizada é a de muro de arrimo por gravidade. São utilizados blocos de 
material como sacos, terra, areia, escória, mantas geotêxtil ou pneus empilhados uns 
sobre os outros com a finalidade de restabelecer o equilíbrio do declive por meio do 
atrito de base do muro contra o solo que tende o cedimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 28 de março de 2022 

ALEXSANDRO SENA SILVA 

- Vereador - 
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